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CEPI- ProÍessora Lazara de Fátima Silva e Flores

COORDENAçÃO REGIONAL DE lnhumas/GO

PROCESSO Ns 202100006079118

PO: MENOR PREçO POR L0TE

OBjETS: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar CEPI-Professora Lazara de Fátima Silva e Flores,

nos municípios de Goianira , conforme Edital e seus Anexos.

ERTURA: 19 de Janeiro de 2022 às 08:00 horas.

bs. Horário de Brasília

l§os termos do art. 25, do Decreto Estadr.ral ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitaçãa se deu por meio eletrôníco

WULyg,çqm.Uêsnet,gg.gqv,hr_,www.educacao"go.gov.br e por Publicação no Diário

ial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.
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O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ns 03/2021, Conselho Escolar CEPi-Professora Lazara de Fátima Silva e

Flores torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no

endereço abaixo ou por meio do site www.comprasnet.gq.gqv,bj e

o Edital de Licitação na modalidade PREGÃo ELETRÔNICO SRP

Ne OOL{2O22, tipo MENOR PREçO POR LOTE, oriundo do Processo
ne 202100006079118, cujo objeto é o Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o

Programa Naciorral de Alimentação Escolar - PNA com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar
nos municípios de Goianira, conforme Edital e seus Anexos, estando a presente
licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual ns 17.928 de 27 de
ezembro de 2012, Decreto Estadual np 9.666/202A, e, subsidiariamente, pela Lei

ederal ns 8.666 de 21de junho de l-993, Lei Federal ns 1"0.520 de 17 de julho de 2002,
Lei Complenrentar ns 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vig

materia.

PÂRTICIPAçÃO: nmpla Concorrência.

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: tVlenor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 19,01.2022 às 08h

Local de realização: WwW,comp rasnet.go. gov. hr r

Fundamento Legal: Lei FederaI np 8.666 de 21,106/1993 e suas alterações, Decreto
[stadual nq 9.666/2020, L,ei Êstadual ns 1.7.928 de 27 "L2.20].2, Lei Complementar
Estadual np Ltl de A511.012015, Decreto Estadual ns 9.666,2L.05.2020, Decreto

tadual ns 7.466/201-L, Decreto Estadual ns 7.437, de 06 de setembro de 2011 e
emais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições

abelecidas neste Edital e em seus anexos.

btenção do Edital : W\ayyr"conr prasn et. go. gov. br e www. ed ucacae.ge.gov. bI

I nformações/Pregoei ro :

Fone: (62) 99634h25
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MINUTA DE EDITAL DE LTC|TAçÃO

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOs

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOU2O22

O Conselho Escolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ns 03/2021-CONSELHO ESCOLAR-GO torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP,

tipo MENOR PREçO POR LOTE, em sessão pública eletrônica, através clo

site www.cornprasnet.go.gov.bl, nos termos da Lei Estadual ns 17.gz9 de 27 de
dezembro de 20L2, Decreto Federal np 1.0.02412OL9, Decreto Estadual ne 9.66612020
e, subsidiarlamente, pela Lei Federal ns 8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ns 123 de L4 de dezembro de
2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de L996, Lei Complementar ne L44 de 24 de
jLrlho de 2018, Decreto Estadual ns 7.437, de 06 de setembro de zotr,
Resolução CD/FNDE nq 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas pertinentes à

matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDrçÕrS e rRRiS
r.1,. o Pregão Eletrônico sRP será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sítio www.comprasnet"go.gov.br (art. 5s, caput, do Decreto Estadual ns 9.66612020).
I.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas
do certame (art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.66612020).
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar Professora Lazara
de Fátima Silva e Flores , com apoio técnico e operacional à Superintendência Central
de Compras Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que
atuará como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual ns 9.666lzaTo).
1.4. As dúvidas quanto a operaeionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: {62) 3201-8752.

2. ü8j[Tü
2.1. Constituí objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(als) contratação de
ernpresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa
Nacional de Alimen Escolar - PNAE com o intuito de atender às necessidades dos
Conselhos Escolares nos municípios
de Goianirâ, conforme Edital e seus Anexos
2.2. Os quantitativos, objeto deste Pregão, encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.
2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
nrercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo ldeste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo ldeste Edital.
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante

nos sites www.comprasnet.p,o gov.bJ e www.seduc.gQ.gov.br, prevalecerá, sempre, a

descrição deste Edital e seus anexos.

3" DO LOCAL, DATA E HORA

3.1,. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública e
site www.comprasn_et.go.gov.br, no dia tglAUzVz2 a partir das

letrônica, or meio do
mediante

por meio

üvfffia§Ê

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas,

do slte no período compreendido entre o dia

O encaminhamento das propostas comerciais: é

a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura
(art. 26, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/20201;
3.3. A fase com itiva de lances terá início às

minutos;
3.4. Será iniciado o procedimento de encerrarnento a partir das 08h10min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão, obrigatcriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa

forrna serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites
(data e horário) para recebimento das prcpostas, bem como para início da sessão de

disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e

no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMEÍ{TO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao

Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

públiea, por rneio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema

comprasnet.go,gov.br' (art. 23 do Decreto Estaduai nq 9.66612020).

42.1". Nãr: serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do

pedido (art. 23, § 1e, do Decreto Estadual np 9.666/2020);
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4.3. As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos
no certame (art. 24, § le, do Decreto ns $.ô66/2020), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art.24, § 3e, do Decreto [staclual ns 9.666/2A2O);
4,4" Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.
4,5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração (art. 23, § 2a, do Decreto Estadual ns 9.66612020).

s. DAS CONDrçÕES DE PARTICIPAçÃO
5.1. Poderão participar do Pregão:
5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus ar'!exos;
5.1".3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal ne
8.666/93;
5 I ,4. Que estejam previarnente credenriarias no Comprasnet.go; e
5 1 4" Conro requisito para participação neste Pregãc, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrÔnico v,.rww.comprasnet.go.gov.br. o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5. L.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. o CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, independentemente da conduçãr: ou do
resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:
5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para ticitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação;
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Fetleral, durante o prazo da sanção aplicacia;
5,2.4. Impresa proibida de contrarar com o Poder Público, em razão dr: disposto no
art.72, § 8s, V, da Lei ns 9.6C15/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei

nP 8.4?-9 92;
5"2.6. Sociedade estrangeira nãcr autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estaturto ou cuntrato social não seja pertinente e compatível corn
o objeto deste Pregão;

5.2.8, Ernpresa que se encüntre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou em liquidação.
5,2.8.1) AS LTCTTANTES em srocêssô de ilnprârãí) rdicial nuêJ
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iudicial do Plano de Recuperação, nos termos do art.58 da Lei n"11.101/05, em caso
de recuperacão iudicial; ou homologacão iudicial do Plano de Recuperação, no caso de
recuoeracão extrairrd icial, de forma a oossibilitar a habilitacão de maior número de
empresas, NÃo sERÃo I PEDIDAS DE PARTICIPAR.

5.2,9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução
dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9s da Lei

Federal ne 8.666/93:
LO autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll.Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da
Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio
ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até
o terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
5.2.9.2, O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,

6. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
6"L. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônico www.comprasnet.go,sov.br, bem como
providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5e (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa ns OA4 /2011-GS/SEG PLAN,

6.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

6.t.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasnet.go.gov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a

homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".
6.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico
6.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 32AL-8752.

6.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento
de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simplificado apresentado o respectivo certificado de registro
cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciãdo"
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6.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do

certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6, Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso"

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO
7,1. Nostermos do Art. 1-9, ll, do Decreto Estadual ne9.66612020, após a divulgação do
edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes do sistema.
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nostermos do art,43, § Le da LC ns L23,de 2006.
7.5, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art.26,
§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7"9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários

à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o

prazo estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, descrito no

item.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCA,çÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

8, 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8"2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art, 28 do Decreto Estadual ns 9.666/zazol.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual ns 9.66612020).
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação,
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
8.5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de RS5,00 (cinco) reais) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art, 30, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$5,00
(cinco) reais), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (art.30, § 2e, do Decreto Estadual ns9.666|2020).
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art.30, Decreto Estadual ns9.666/2A20.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

8.10. Será adotado para envio de Iances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 3L, inciso l, do Decreto Estadual ne 9.666/2020lr.
8.10.L. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutose, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual ns 9.66612020).
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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8.1-0.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2e, do Decreto Estadual pe

e.666/2020l'.
8,11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,
8.12, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual ns 9,666/2020);
8.t2.L. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em prinneiro lugar.
8.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.L5, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Piegão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
8'16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art, 35 do Decreto Estadual
ns 9.666/202Q\.
8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos. 
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8.1.8, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o crítério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.20, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3e, § 2s, da Lei Federal ne 8.666, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1,. no país;

2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. ?

8.21, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostãs empatadas.
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual ns 9.666/2020),
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8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art.38, § 1e, do Decreto Estadual ns9.666/2020\.
8.24. A Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2e, do Decreto Estadual ns 9.6661202O).
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9,1.. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne M5512A18 -TCU - Plenário), ou que
a p resentar preço ma nifestamente in exeq u ível.
9,2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da *.: 

'"

exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:
l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações"
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;
lll,Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;
Vl. Estudos setoriais;
Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, estadual ou municipal;
Vlll" Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.
9,4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistenna com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
9.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
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no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art, 38,

§ 20, do Decreto Estadual ns 9,666/2020).
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro,
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.6. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre
os licitantes (art. 44, §4e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020)
9.7, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020).
9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital (art" 38, caput, do Decreto Estadual ns 9.666/2020\"
9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art.38, § le, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
9.8,2, Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.L0, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABTLTTAçÃO

10,1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:
1-0. L. 1. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so,sov. br);
tO.L.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (wwwçomprasnet.ro.gov.br),
10,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo t2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação"
10.3"L. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 1.23, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
su bsequente.
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.
10.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC
do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
10.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art, 44, §3e,
do Decreto Estadual ns 9,666/2020.
L0.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no ptazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.
L0.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habllitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
L0.9, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
10"9.L. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.10. Ressalvado o disposto no item 8,3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
10. 11. Habilitação jurídica :

10.L1..1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
lVlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
t0.1,1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www. portaldoem preendedor.ggv. br;
10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
LO.tL.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
10,11.6" No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 1"07 da Lei ne 5.764, de L97t;
t0.1.L.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
10.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;
tO.t2. Regularidade fiscal e trabalhista:
10,12.L, A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:
10.1"2.2"Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitern seguinte.
10.1"2"3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar
as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura
das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de

instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a

licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a

exigência do item 5.2.L, e vice-versa;
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "c" e "d" serão alcançadas por meio de
certidão expedida coniuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
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pela Procuradoria Geral da Fazgnda l\lacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da Un!ão (DAU) por elas administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expeCida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Certidão de Debito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado da Economia,
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Í\egativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos

termos da Lei Federal np 12.440/20LL,
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ns 7.4251201.1..

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.
1A.L2.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

10.13. Qualificação Econômico-Financeira
L0.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a

apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis

na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a,1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,

mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de

encerramento dos livros contábeis"
a,2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de

"Recibo de entrega de livro digital", Se possível, apresentar também termos de

abertura e de encerramento dos livros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônirna S.A, o balanço patrimonial deverá estar

devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta

Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ne

6.4O4/76.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,

assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio
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ou representante da empresa licitante corn poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG: (AC+RLP)/ (pC+ELp)> 1

116 = (AC)/ (pC)> 1

ISG = ATl (PC+ELP)> 1

Onde:
ILG = índlce de liquidez geral

ILC = índice de llquidez corrente
ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL= patrimônio líquido

b.l-) A Licitante que apresentar resultado menor que 0L (um), em qualquer dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se
comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a L0% (dez por cento)
do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos
referidos índices.
b.2) Na forma do Decreto Estadual np 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação
em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a
Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de
todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no
certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá
ser da filial e da matriz.
1.0.14. Qualificação Técnica
tO.t4.L, A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
a)Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos
itens. Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fornecimento do objeto,
a.1. b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.
b) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal,
estadual ou federal competente,
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c) Alvará de licença e funcionarRentô, a fim de comprovar a qualidade higiênico-
sanitária dos produtos.

10.t4,2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.
L0.L5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.L5.L. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
ju stificativa 

"

10.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição.
LO.L7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.L9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

1"0.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne t23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida pârâ aceitação da proposta subsequente.
10.2L. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1L.L. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá:
u itrrerme oe s;1;rt'ones
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72.L.1.. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
1.1,.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ne

e.666/2020.
L1.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ne

8.666/e3).
L1.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
L1"4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação,
11.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante,
LL.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação,
L1,.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
L1.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
l-L.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
11".10. Quaisquertributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acrescimos, a esse ou qualquer outro título.
11,11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao

atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições clo Art. 6q, lnc, XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido
o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao

ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

Lt.tz. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho

"AG" ns t213/20t3, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na

situação do item LT.LL, as propostas comenciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do

Guilherme de Sousa Loper
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preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço

considerado como base de julgamento. 0 valor líquido será aquele registrado no
sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido,
L1.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1" Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n,e da conta corrente, Banco, n,e

da agência, nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3, n.s do Pregão; ne do item ou ne do lote que se refere
4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual

deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de

divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último, O

preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou
negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da

marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da
proposta no Comprasnet. go;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da

sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;
7. Data e assinatura do responsável.
8. lndlcação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

1,t.1,4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
L1.1"5. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à

unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;
11.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

LL.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

12. CRrÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

L2.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das pehalidades

cabíveis;

12.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão
apresentar amassados, arranhôes e deformidades;
t2.3 No ato da entregâ nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60
(sessenta) dias de fabricação;
t?"4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade

de no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento,

.,ullherme 
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13. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA

13.L, As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto Estadual ne 9.66612020;
L3.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, no seguinte endereço Av secundaria03, S/N
Cep75.372-206 Cora Coralina, ás 09:00h do dia 17/01/2022 a ser determinado pela
Coordenação Regional de Educação, as mesmas deverão ser solicitadas a depender da
marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a

convocação;
13,3 Caso opte pela apresentação de amostras, as
mesmas deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do
item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do
fornecedor.
13.a O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
13.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro
L3.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
L3.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e

quatro) horas após a entrega das mesmas;
13.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante.

14. OBRTGAçÕrS On CONTRATADA
L4,L. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
L4.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
14.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo
de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;
14.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

t.'
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14.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fornecimento, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles,

15. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

15.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
L5.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
15.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
L5.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento,
15.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumpri mento das obrigações contratuais,
1-5.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
1-5.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
L5.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
L5.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
15,10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
ad m in istrativas.
15.11 Efetuar o pagarnento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.
1,5.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
a pontadas.

15.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar,
no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16,1.. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fôr o caso,

será concedido o prazo de dez minutos, para que qualquer licítante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais rnotivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput,
do Decreto Estadual ns 9.666/207A1.
L6.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se âdmite ou não o
recurso, fundamentadamente,
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t6.2.1,. Nesse mornento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
t6.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3e do Art. 45 do Decreto Estadual ns 9.666/2020.
L6.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto Estadual ne

9.666/2020).
L6.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
1-6.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
16.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
16.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que

disser respeito,
1"6"7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, O

encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
justificadamente, não reformar sua decisão.
L6.8, A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o

recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
17.1-.L. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteríores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

L7,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acontpanhar a

sessão reaberta,
t7.2.t. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório,
!7.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados
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18. DAS CONDTçÕES PARA CONTRATAçÃO
l"8.L Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação,
18.1.1 nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual ns L9.7541L7, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL

Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, não
podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet,go.gov.br).
L8.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que
poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a

critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art, 64,

§1e, da Lei Federal n.s 8.666/1993,
1,8.4, A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site www.comprasnet.go.gov.br, com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa ne

004/2OLI-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação, e

entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para

assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.
18.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

78.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 3201-8752.
18.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 49, §2o-, do Decreto estadual ns 9.66612020.
L8.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado in icialmente,
L8.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de

Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas"
1.8.7.L. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei.

18.8, Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da

futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS),

o Fundo de Garantia por Tempo de Servlço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem
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com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.
18,9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e
do contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar
relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.
18.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o
cadastro de usuário externo no Sistema EIetrônico de Informações - SEl, conforme
a lnstrucão Normativa ns 008/2017-§EGPLAN.
18.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o

sítio: http://sei.goias.gov.br/como se cadastrar.php e seguir todas as orientações ali

dispostas.
1.8.L2. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações - SEI é realizado pela Secretária
de Estado de Administração - SEAD, Para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 3201-6555 / 3201,-6565 ou e-mail:
sei@sead.go.gov.br

19. DA ADJUDTCAçÃO e DA HOMOLOGAçÃO
L9.L. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.
L9.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual ns 9.666/2020\.

20" DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata
de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá

ser prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor
do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.
2A.2 A prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, não sendo

admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual ne.

L7.928/2OL2.
20.2.1,. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

21. DOS PREçOS REGTSTRADOS

21.1Será registrado o valor do licitarrte vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em

órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro

de Preços; Guit

,,, _,;,Xiíil:;;í!,n*..*o,t 
op talW 

e Sthd i:!,;,

:i:-'



b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a

quantidade total estimada para o item.
2L.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a

vantagem técnico-econômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do
prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas
necessitar a Administração.

22. DA ALTERAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

22.L A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da

autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as

disposições da Lei Federal ns 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para
alterações contratuais.
22.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações
junto aos fornecedores.
22.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
22,4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) liberar o fornecedor do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades, confirmando a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
22.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

23. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

23.L O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 7'

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
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23.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostâs apresentadas, seja atingida a

quantidade total estimada para o item,
23.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,
23.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada
automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) inexistência de saldo remanescente.

24. DOS USUÁRrOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
24.1" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de L2 (doze) meses contado a
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. Poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da admirristração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que
devidamente comprovada a vantagem.
24.2 As órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

24.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas"
24.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.
24.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de
sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a

vigência da Ata e do contrato.

25. DO CADASTRO NO SEI - STSTEMA ELETRÔN|CO DE INFORMAçÃO
25.1-. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
lnformações - SEl, conforme a lnstrução Normativa ne 008/2017-SEGPLAN.
25.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e

os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para talfim,

Cuilherme de Sousa Lones
Coordenador do CAFF
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25.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.
25.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de
Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones (62) 32A1.-572315727 ou e-mail sei@goias.gov.br

26. DAS COND|çÔES PARA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS
26.L Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03
(três) dlas úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo
este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo
justificado.
26.2 Como condição para formalização da ,Ata de Registro de Preços, o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação,
26,3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas
propostas.

26.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não
apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao
registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
26.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.

27.DO ACRÉSCIMO E DASUPRESSÃO

27,1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art, 65 da Lei Federal ns 8.666/93.
27.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §10 do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93.

28. DO REAJUSTE DE PREçOS

28.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de t2 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ns tO.L92/0L contados da assinatura
inicial do termo, ou do últlmo reajuste.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL
29,1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
29,2.De acordo com o art.78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de rescisão do
contrato:
| - 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e

of;

prazos;
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lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipu lados;
lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;
V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.
Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Ls
do art. 67 da Lei Federal ns 8.666/93;
lX * A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
Xll Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;
xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1e
do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a L20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobílizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráerafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurAdo o contraditório e a ampla defesa.
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30. DO PAGAMENTO

30,1" Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá
protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente no CONSELHO ESCOLAR.

30.2" Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de
contratação do CONSELHO ESCOLAR a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor,
30.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e

aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo
setor competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao
cumprimento dos critérios de recebimento, obedecida, em qualquer caso, a ordem
cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual ns9.5GL/ZOL9.
30.4. Os pagamentos somente serão efetivados por meio de crédito em conta
corrente ou conta- pança da Contratada na Caixa Econômi Federal - CEF, que é
a lnstituição Bancária contratada pelo Estado de Goiás para centralizar a sua
movimentação finançeira, nos termos do art. 49 da Lei Estadual n.q 18.364. de 10 de
ianeiro de 2014.
30.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou
incorreções, o prazo para pagamento estipulado no item 30.3 passará a ser contado a

partir da data da sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem
cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual ne 9.561/20i.9.
30.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência
em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
30.7, Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o CONSELHO ESCOLAR efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.
30.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a

data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
30,9. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR

é 00.000.000/0000-00.

31. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁntn
31.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços,
para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
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32. DAs SANçôES ADMtNISTRATIVAS
32.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciads no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
| * Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll -fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inldôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
32.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
ldgais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário
em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;
| - Apo/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado; ,
lll - Oi7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
32.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito
ao contraditório e à ampla defesa;
32.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
32.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública;
32.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
32.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
32.8. Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovada.

33. DA CONCTLTAçÃO r UrOrAçÃO
33.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n':#ffiw'.;
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34. DA CúUSULA COMPROMTSSORIA

34. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne L44, de 24 de
julho de 20L8, elegendo-se desde )á para o seu julgamento a CÂtURnR DE

coNClLlAÇÃo, MrDtAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo ESTADUAL (ccMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.
35. DTSPOS|çÕES GERATS

35.L. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento,
35.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condições do mercado, conforme determinação do Art. 9", inciso Xll do Decreto
Estadual n" 7 .437 /201.L.
35.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
35,4. A licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadelras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública,
35.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
35,6. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov.br a fim
de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações
sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.
35.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.
35,8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não
importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais,
35,9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
35.10, O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

35,11. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

i!'-'
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35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

35.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuro contrato ou da execução do objeto licitado.
35.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
35.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente
o compromisso assumido.
35.16. ASEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo
para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
35.L7. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5L do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
35,18. A anulação do Pregão induz à do contrato.
35,19, As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51",

parágrafo único, do Decreto Estadual ns 9.66612020).
35.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fó, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado- PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.
35.21. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-
GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a

se tornar,

36. ANEXOS

36.1". São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO ll!- Minuta do Contrato
ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art.27 da Lei Federal n.e 8.666/93
ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO Vl- Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação
Certificado de Registro Cadastral- CRC

Goianira,OT de dezembro de 2021-
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através
de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender
às necessidades do Conselho Escolar CEPi- Professora Lazara de Fátima Silva e Flores ,

no município deffifficonforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações
e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.L A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles
que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
fin a lid a

Escolar
de é a exec ãodoP arna Nacional de Alimenta Escolar, unto a Unid ade

nos
termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para
atender o calendário escolar do PRIMEIRO e SEGUNDO SEMESTRE DE 2022.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECTFTCAçÕES MíNtMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1. _ PANIFICADOS

t{

aik

ITEM UNIDADE
GENEROS

ALIMENTICIOS
orscnrrurrunçÃo

loro,nr,ro*
vALoR ururrÁRro VALOR TOTAL

1 KG

AMERICANO DE

PRESUNTO E

QUEIJO

Salgado assado com recheio de
presunto e muçarela apresentar
textura macia. Os salgados assados

não devem apresentar rnassa seca

ou torrada. A materia prima para a

confecção dos salgados deverá ser

de boa qualidade. O prazo de

validade do produto deverá ser de
03 dias contando a partir da data de

fa bricação.

200 Rs 28,65 R$ s.730,00

2 KG
BISCOITO DE

QUEIJO

Composto por polvilho, gordura
vegetal, ovos, sal refinado, leite em
pó, farinha integral de soja; crocante.
O prazo de validade do produto
deverá ser de 03 dias contando a

partir da data de fabricação.

200 Rs 28,80 Rs5.760,00

üe



pó, farinha integral de soja; crocante.
O prazo de validade cio produto
deverá ser de 03 dias contando a

partir da data de fabricação.

3 KG

BOLO PRONTO

VÁRIoS

SABORES

Produto obtido da mistura de
farináceos (podendo ser farinha de
trigo, polvilho, araruta, amido de
milho) com ovos, óleo vegetal ou
margarina ou manteiga, açúcar, leite
pasteurizado, adicionado de
fermento químico, sem
conservantes,

. O prazo de validade do produto
deverá ser de 03 dias contando a

partir da data de fabricação.

200 Rs25,90 Rs s.180,00

4 KG
ENROLADINHO

DE QUEIJO

Salgado assado enroladinho de
queijo apresenta!' textura macia. Os

salgados assados não devem
apresentar massa seca ou torrada. A

matéria prima para a confecção dos
salgados deverá ser de boa
qualidade. O prazo de validade do
produto deverá ser de 03 dias
contando a partir da data de
fa b rica çã o.

200 R5 28,22 Rs5.644,00

5 KG (CAREQUINHA,

MILHO E

sovADo)

PÃO

Produto obtido da mistura de farinha
de trigo e/ou mistu ra de outras
farinhas, fermento biológico, pode
:onter ovos, óleo e/ou margarina,
sal, aÇúcar, leite e tamanho
uniforme. Sabor doce, podendo
:onter calda doce e coco ralado.
Unidade de 50 g a 100 g. O prazo de
validade do produto deverá ser de
13 dias contando a partir da data de
[abricação.

200 Rs24,83 Rs4.966,00

6 KG PÃO CARECA

Farinha de trigo, sal, açúcar, óleo,
casca de cor dourada, miolo macio,
levemente adocicado e tamanho
uniforme, Unidade de 50 g a 100 g, O
prazo de validade do produto deverá
ser de 03 dias contando a partir da

data de fabricação.

1.200KG RS16,93 Rs20.316,00

7 PCT PÃO DE FoRMA

Pão de forma, com casca, fresco do
dia, fatiado na vertical, com sal,
pesando aproximadamente 500g
depois de assado, acondicionado em
embalagem de polietileno, original
do fabricante, resistente, que
permita visualizar o produto.
Contendo informações nutricionais,
data de fabricação e validade,
número do lote. Prazo mínimo de
validade 7 dias após recebimento.

1.080 KG Rs 15,49 Rs18,636,00

8 KG PÃO DE QUEIJO Especlficação: Salgado assado pão de 1.200 KG Rsr"s,s3 Rs18.636,00

ctPt oQ"
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queijo deverão ter um padrão de
peso mínimo de 209, apresentar
textura macia. Os salgados assados

não devem apresentar massa seca

ou torrada. A matéria prinra para a

confecção dos salgados deverá ser
de boa qualidade. Quando assado o
produto deverá apresentar validade
mínima de 24 horas após a entrega,
quando congelado 6 meses após
data de fabricaçãt:

I KG PÃO FRANcÊS

tarinha de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de cor
lourada, brilhante e crocante de
[amanho uniforme. Unidade de 50 g

a 100 C. O produto deverá
apresentar validade mínima de 24
horas após a entrega.

1.300 Kg Rs14,37 Rs18.681,00

10 KG PÃo MANDI

Farinha de trigo e/ou mistura de
cutras farinhas, fermento biológico,
pode conter ovos, óleo e/au
margarina, sal, açúcar, leite e

tamanho uniforme. Unidade 50 g a

100 g. O prazo de validade do
produto deverá ser de 03 dias
contando a partir da data de

Íabricação.

1.164 KG Rs15,33 R517.844,12

L7 KG ROSCA

De ótima qualidade, íntegro
produzida de forma artesanal e que

utilizam de insumos naturais, sem
aromatizantes, corantes e outros
aditivos. utilizados nos

industrializados, em
estabelecimentos certificados e

autorizados pela Vigilância Sanitária.
Peso por unidade 50 g. Não deve
apresentar tamanho irregular e não
integridade da massa (esfarelando

ao toque dos dedos) e amassamento
do produto. O produto não deverá
estar amassado, queinrado ou com
manchas escuras i-ra parte inferior
(evidência de formas sujas). O

produto deverá apresentar validade
mínima de 24 horas após a entrega.

1.100 KG R$16,93

fí

Rs18.623,00

VATOR ESTIMADO DO LOTE 01 Rs140,016,12
+,

4,2LOTE2-AÇOUGUE

ITEM UNIDADE
GÊNEROS

ATIMENTíCIOS
DrscRrMrNAçÃo qUANT!DADE VAI.OR UNTÁRIO VALOR TOTAL

1 KG BACON
Corte de carne de suíno aderida a

pele da barriga do suíno de raça de
150 Rs29,7s Rs4.455,00

#w F,ü



:orte entremeada de carne e

3ordura devidamentrl preparada
lm salmoura (cnl üonservadores:
nitrato e nitr ito de sódio,
antioxidante: eritorbato cle sódio.
Processo de defumação suave.
Apresentação em fatias finas e

uniforrnes. Produrzido e embalado
em conformidade conr as normas
estabelecidas pela legislação. Vátido
no mínimo por 6 meses após a data
da entrega.

KG CALABRESA

Linguiça tipo calabresa (curada ou

defumada): preparada com carnes
bovina, suína, trituradas ou picadas.

Produzida e embalada em
conformidade com as normas
estabelecidas pela legislação
corresporrdente. Embalagem: com
diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produtor,
selo do SlF, data de fabricação e

validade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 5 meses no ato
da entrega, empacotadas a vácuo.
Transporte: veículo com carroceria
fechada, isotérmico e certificado de

vistoria, concedido pela autoridade
sa n itá ria.

150 KG RS24,75 R5 3.612,s0

..f-

3 KG

CARNE BOVINA

DE 1E

PATINHO
(MOÍDA, CUBOS

ou rscAs)

3or própria, senr manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
:aracteflstico. Neste corte deverá
conter no máximo 12% de gordura
com apresentação devendo ser em
cubos de aproximadamente 03 cm
X 02 cm, congelada em
temperatura de -10'C a -25"C (lN ne

83 de 21/1,1,103 - MAPA).
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente, intacto. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do Slt (Serviço de lnspeção

Federal), SISE (Serviço de inspeção

Estadual) ou SIM (Serviço de

lnspeção lt/lunicipal). Com validade
de 1"5 dias após a data de entrega

3OO KG Rs43,28 Rs12.984,00

4 KG

CARNE BOVINA

DE 2ê

ACÉM (MoíDA,

lor própria, serr manchas

esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de 10% de

sebo e/ou gordura e 3% de

aponevroses, ausência de parasitas

8OO KG Rs 37 ,03 Rs29.624,00

fr ,.v"fi;'J;;;,;ry,;,1f
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CUBOS OU

ISCAS)

larvas, isenta de cartilagens
Embalagem de polietile

tóxico, resistente, transparente,
A embalagem deverá

nter externamente os dados d

nformações nutricionais, núme
lote, data de fabricação, data d

lidade, quantidade do produto
úmero do SIF (Serviço de lnsp
ederal), SISE (Serviço de lnsp

adual) ou SIM (Serviço d

nspeção IVlunicipal), Com vali
15 dias ós a data de entre

procedentifica ção,

5 KG

CARNE SUíNA

(LoMBO)

o desossado, sem pele

lado ou resfriado, limpo
bos ou peça inteira. Embalad

ndividualmente em saco p

e polietileno transparente
acondicionado em

acradas, limpas, secas, n

resistentes, que gara

integridade do produto até
nto do consumo.

mbalagem deverá
rnamente os dados

nformações nutricionais, nú

e lote, data de validad
uantidade do produto e

o SlF, SISE ou SIM. Embalagem
validade de 15 dias após a

con

d e ntif ica çã o, proced ên ci a

ata de

350 Kg RS27,oo Rs9.450,00

Rs25,0o R$12.500,006 KG
CARNE SUíNA

(PERNtL)

gordura, limpa e picad

mbalada à vácuo, com carimbo
F ou IMA e informação nutricional
de acordo com o cronograma.

de 15 km a carne deverá
ngelada. Traseirc de porco, carne
ína sem osso, cortada em cubo
30 a 50 g, com sâbor, odor e

cterísticos do produto

presentado em embalagen
ransparentes resistentes fechad
vácuo ou outro fechamento bem

o, com denominação
do produto, fabri

ereço, registro no Ministério d

cultura (SlF, IMA OU SIM),

OU resfriad o*,ngelado

fa e validade

550Kg

Rs11,60 Rs26.680,007 KG

COXA E SOBRE-

COXA DE

FRANGO

cterístico, não amolecido e ne

as, cheiro e sabo
com ausência d

sem maoso,

ecoadas, aspecto

2.300 Kg

Guilherme de Sousa Lo,,
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idades, parasitas e larvas.
mbalado ern saco plástico

nsparente e atóxico, Iimpo,
o, resistente, que garanta a

dade do produtcl até o

omento do ccnsrrmo.
mbalagem deverá

rnamente os dados

nformações nutricionais, nú

e lote, data de fabricação, data
lidade, quantidade do produto

úmero do Registro no SlF, SISE

M. Com validade de J.5 dias ap
data de entr

con

dentificação, procedência

8 KG
FILÉ DE PEITO DE

FRANGO

de peito de frango, sem p

osso, congelado ou resfriad
cto característico, nã

molecido e nem pegajoso, co

eadas, cheiro e sabo
cterístico, com ausência d

idades, parasitas e larvas
alado em saco plá

ransparente e atóxico, limpo,
olado e resistente que garanta

e do produto até
omento do consumo.

lagern deverá
amente os dados d

ações nutricionais, núme
e lote, data de fabricação, data d

dade, quantidade do produto
úmero do Registro no SlF, SISE ou
M. Com validade de 15 dias após

mansemcterística,

procedência,ntifica ção,

data de

1.500 KG Rs17,36 R$26.040,00

ifj

9 KG
FRANGO

INTEIRO

lado ou resfriado, sem pe

m cabeça, com no máximo 10%

e gordura, Acondicionado em

balagem de f ilme
sparente cu saco

spa re nte,

dentificação do produto, marca d

ricante, prazo de validad
carimbos oficials,

o com as Portarias d

inistério da Agricultura
inistério da 5aúde. Com valida
20 dias ós a clata de

contend

e

1,200 KG R59,06 Rs10.872,oo

10
LTNGUTÇA DE

FRANGO
Rs19,90KG

icionada em embalagem d

lme PVC transparente ou

lástico transparente, contend
entificação do produto, marca d

ricante, prazo de validad
e carimbos oficia

400 Kg Rs7.960,00

Guilherme rle Sousa i.
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acordo com as Poi'tarias do
Ministerio da Agricultura e/ou
Ministerio cia Saúde. Corn vaiidade
de 15 dias após a data de entrega

11 KG
LTNGUTÇA

TOSCANA

Linguiça toscana frescalcurada
cbtida exclusivamente de carnes
suína, adicionada de gordura suína
e ingredientes. Corante natural. A

embalagem deverá conter ex

ternamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

valldade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISF ou
SlM. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente de

L Kg, 2 Kg, 3 Kg, 4 Kg e 5 Kg. Com

validade de L5 dias após a data de
entrega

400 Kg R$21,97 Rs8.788,00

L2 KG MORTADELA

De frango, mecanicamente
separada, corr gordura de frango
de primeira qualidade, temperada e

embutida. Acondicionada em

embalagem de filme PVC

transparente ou saco plástico
transparente, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade,
marcas e carimbos oficiais, de

acordo com as Portarias do
Ministerio da Agricultura e/ou
Ministério da Saúde, DIPOA n.304

de 22104196 e n.145 de 22/04198 e

da Resolução da ANVISA ne 105 de
t9/05199. Validade cinco dias após
recebimento.

200 Kg Rs 15,10 R$3.020
.rr"

13 KG TOUCINHO

Toucinho de barriga de carne suína,
para torresmo, produzlda e

embalada em conformidade com as

normas estabelecidas pela

legislação vigente, no rótulo devem
estar impressas de forma clara,
indelével e indispensável as

seguintes informações:
ldentificação de produto, inclusive,
a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido,
condições de armazenamento,
inclusive empilhamento máximo;
número de registro no órgão
competente e carimbo de SlF.

EMBALAGEM CONTENDO

ETIQUETA DE PESO+ Válido por 2

meses após a entrega

200 Kg Rs14,e6 Rs2.992,00

Guilherme de Sousa Loncr
Coordenadordo CAFF

CtPl.Prcíessoralázaa 
de Fátrnu e Situa,
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158.977,50ALOR ESTIMADO DO LOTE 02

4.3 LOTE 4. SECOS E MOLHADOS

VALOR

TOTAL
VALOR UN]TÁRIOITEM

UNI

DA

DE

GÊNEROS

ALIMENTíCIOS IqUANTIDAD
I

DtscRrMrNAçÃo E

R523,70 Rs1.896,00

Cúrcuma torrada em pó, lsenta de

impurezas e umidade.
Acondicionada em saco de
polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente
e limpo. Prazo de validade de 90

dias a contar da data de entrega.

80 Kgt KG AÇAFRÃO

Rs 15,20 Rs 1.520,00

t

PCT

Produto contendo açúcar, cacau em

có, maltodextrina, minerais (cálcio e

lerro) vltaminas, podendo conter
emulsificante lecitina de soja,

aromatizantes e antioxidante ácido

ascórbico. Contém glúten e pode

conter traços de leite, Teor de sódio
máximo de 30 mg em porção de 20

g. Embalagem aluminada, plástica

ou embalagem primária de

polietileno atóxico e secundária de

caixa de papelão, resistentes. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificaÇão , gtocedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto. Embalagem

de 1 kg. O produto deverá

apresentar validade mínima de 6

lmeses a partir da data de entrega

ina unidade requisitante.

100 Kg2
ACHOCOLAT

EM PO

I

ADOI

R$ 3,55 R51.420,00PCT AÇÚCAR CRISTAL

De o rige m vegeta l, con stitu íd o

fundamentalmente por suco de

cana-de-açúcar, contendo no

mínirno 99,3% de sacarose, com

aspecto sólldo e cristais bem

definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria

terrosa, de parasitas e de detritos
tanimais ou vegetais com

,embalagem primária em plástico

400 Kg

F.-:rr

3

CoordenaOor do CAFF
CEPI ProíessoraLáande

Fá[rmeSilvaflolm jv

que garanta a integridade
produto até o consumo, re-

em fardos reforçados.
de 5 kg. Prazo de

de 06 meses a contar da

de entrega. A data de validade



everá coÍislar da enrbala
rimária e cla erribala

excei0 cluando
secundária

n

mbalagem
dária,

4 PCT
AMIDO DE

MILHO

roduto amiláceo extraído d

ilho. Embalagem cle polietilen
ou embalagem primária

olietileno atóxico e secundária
ixa de papelão e resistente.

mbalagem deverá
rnamente os dados de

nformações nutricionais, nú

e lote, data de validade
uantidade do produto. O prod
everá apresentar validade rnín

e 6 meses a partir da data
ntrega na unidacie requisitante

con

proced ênciad entifi cação,

m nrdel

Rs1s,6080 Kg Rs 1.248,00

5 KG APRESUNTADO

ndustrializado, cozido, com textura
odor e sabor ca;acterísticos, n

2,5% de prcteínas
rigem não cárnea, t2% de gordu
5% de carboidratos, isento

ades e inrpurezas, data
nto e de validade de

ínimo 48 horas impressos
balagem. Prazo mínrmo

lidade,l dias, após a data

n

n

rio

de

ca rn eoroduto su

100 Kg Rs 28,86 Rs 2.886,00

4 PCT ARROZ TIPO 1

agulhinha, tipo l, branco,
olldo, classe longo flno, isento
mpurezas. Embalagem
olietileno atóxico, resistente

A embalagem dever
externamente os dados

nformações nutricionais, nü

e lote, data de validade
uantidade do produto. O prod

everá apresentar validade mín

e 6 meses a partir da data
na unidade requisita

dentificação, p rocedência

mde5

4.000 KG R$4,76 R$19.040,00

5 PCT
AVEIA EM

FLOCOS

roduto obticlo através
rocessos tecnológicos adequad

a semente sadia de aveia.
resentar-se sob forma de avei

flocos. Embalagem
olietileno atóxico, resistente,
'ansparente ou emba
rimária de polietileno atóxico e
mbalagem secundária de caixa d

lão resistente. A emba l"n

20 kG Rst4,47 R$289,40

Guil[errne dellu,, .
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deverá conter externamente os

dados üe identlficação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data
de validade e quantidade do
produto. O produto deverá
apresentar validade mÍnima de 6

meses a partir da data de entrega
na unidade requisitante.
Embalagem de 200 g.

6

UNI

DA

DE

AZEITONA

VERDE

Azeitona verde, em conserva,

3raúda, com caroço acondicionada
em embalagem limpa, resistente,
atóxica, contendo
aproximadamente 500 g gramas de
ceso líquido drenado. Embalagem
apresentando externamente dados
le identificação, procedência,
nformações nutricionais, número
Ce lote data de validade,
quantidade do produto, e número
Co registro ncr ministério da

agricultura. Data de validade
mínima de 6 meses a contar da data
de entrega do produto.

50 Kg Rs31,23 R$1.561,50

7 PCT BATATA PALHA

Batata palha; com cor, odor e sabor
característicos, crocante, isenta de
gordura trans. Acondicionada em

embalagem plástica de 300, gramas.

Validade: mínima de 6 meses a

contar da data de entrega do
produto.

50 Kg R527,87 Rs 1.393,50

a PCT COCO RALADO

Coco ralado, desidratado, integral e

SEM adição de açúcar. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto, Embalagem
de polietileno atóxico, resistente,
transparente ou aluminada de 50 g.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 02 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

50 pct Rs4,o6 Rs203,00

9

UNI

DA

DE

CONCENTRADO

DE FRUTA

(suco)vÁRtos
SABORES

Preparado líquido de Írutas. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificacão, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto. Embalagem
de polietileno tereftalado (PET) ou
vidro de 1000 ml. O produto deverá
apresentar validade nrírrima de 06

850 L

t.

Rs7,09 Rs6.026,s0

Guillrerme de sou.ra r
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meses a partir Ca data de entreBa
na unidade reqursitantÊ

10

UNI

DA

DE

CREME DE LEITE

Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, consistência firme, embalado
em embalagem longa vida de

aproximadamente 200 g de peso

líquido, atóxica, limpa, não violado,
resistente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, ptocedência,
informação nutricional, número de

lote, data de validade, quantidade
do produto, número do registro no
Ministério da

Agricultura/SlF/DlPOA. Validade
mínima a contar da data de entrega:
6 meses.

230 Un Rs3,96 Rs910,80

11

UNI

DA

DE

EXTRATO DE

TOMATE

Iomate, açúcar e sal. Teor máximo
Ce sódio 135 mg em porção de 30 g.

A embalagem deverá conter
externamente os rlados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de 1 kg.

Prazo de validade: mínimo de 2

meses a partir da data de entrega

160 kg R515,96 Rs2.ss3,60

t2
PCT

KG

FARINHA DE

IVANDIOCA

Farinha de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, grupo seco,

subgrupo fina, classe branca ou

amarela, isenta de materia terrosa,
fungos ou parasitas, umidade e

fragmentos estranhos. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,

Informações nutriclonais, número
de lote, data de fabricaçã0, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente podendo ser

transparente ou de papel Kraft

branco/cores. Embalagem de 1 kg.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

,unidade requisitante

100kg Rs 9,58

r.

Rs958,00

13

UNI

DA

DE

FARINHA DE

TRIGO

Farinha de Trigo Tipo 1, enriquecido
com ferro e ácido fólico (Vitamina
89). A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação , procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.

100K9 Rs4,oo Rs400,00

I:###ffiilNr*j:,



Embalagern de par-re! ki'aft
cranco/cores cr de poiit:rilens dú 1

(9. O prociuio deverá ãpresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

t4 PCT
FEIJÃO

CARIOQUINHA

Feijão Tipo 1", classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto
brilhoso, isento de impurezas. A

embalagem deverá conter
externamente os dados de
dentificação, procedência,
nformações nutricionais, número
Ce lote, classificação, data de
fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Embalagem
Ce polietileno atóxico, resistente,
transparente de 1 kg. O produto
Ceverá apresentar validade mínima
Ce 06 meses a 1:artir da data de

entrega na unidade requisitante

1450 KG Rs8,29 Rs 12.020,50

15

UNI

DA

DE

FERMENTO

QUíMICO

Amido, fermentos químicos:

bicarbonato de sóciio e fosfato
monocálcico e regulador de acidez:
carbonato de cálcio. A embalagem
deverá conter externamente os

Cados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de iote, data
de fabricação, data de validade,
quantidade do produto. Embalagem
plástica ou metálica de 100 g. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade
req u isita nte

50 Kg R57,47 R5373,s0

t6 PCT FUBA MIMOSO

Produto obtido através da moagem
do grão de milho de boa qualidade,
fortificado com ferro e ácido fólico.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabrlcação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem de poiietileno atóxico,
resistente, transparente/cor de 1.

kg. O produto deverá apresentar
validade míninra de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

50kg Rs4,L3 Rs206,50

t7 LIT

RO

IOGURTE.
SABORES

VARIADOS i

Leite pasteurizado, soro fresco de
tleite, açúcar, preparado de fruta
:(polpa de morango, mamão, coco,,

oêssego), açricar cr istal), espessante
goma gLrar, corante natural,i

8501 Rs10,71 Rs9.103,50

,il,ifrffi#;r,Íitr# -fu-#



conservante (sorhatc' de pr:tássio),

espessante e fermento lácteo.
Embalagem de poliet!leno atóxico.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação , procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro
no SlF, SISE ou SlM. Com validade
de 02 meses após a data de

entrega. Embalagem 10009

18
LIT

RO
LEITE TIPO C

Produto de origem animal (vaca),

íquido fluido, homogêneo, de cor
branca opaca, pasteurizado,
contendo 3% de gordura.
Embaiagem de polietileno atóxico e

resistente de 1 litro. Teor máximo
de sódio 95 mg em porção de 200
ml. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de Íabrrcação, data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou

SlM. Embalagem de l litro. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 03 meses a partir da

data de entrega na unidade
req u isita nte

15001 Rs3,61 Rs5.415,00

{

19 PCT

MACARRÃO

TIPO ESPAGUETE

Sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais urucum e cúrcuma
(açafrão). A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade e qLiantidade e do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente e transparente de 1 kg. O

produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade
req u isitante

500kg Rs2,8e R51.44s,00

20 PCT

MACARRÃO

TIPO PARAFUSO

Sêmola de trigo enriquecida com
lerro e ácido fólico, ovos e corantes
naturais urucum e cúrcuma
(açafrão). A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,

5OO KG

l:,

Rs3,o5 R$1.525,00

'"'ut;;;ffi,h.;;[;i,,,,,*
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e transparent*l de 1k61.

roduto dei,erá apresentar valida
ínima de C6 meses a partir d

ata de entrega na unida
uisitante

PCT2L

IVIANDIOCA

DESCASCADA

CONGELADA

dioca descascada e limpa,
qualidade, sem defeltos,

pecto, aroma, tamanho, cor
bor característicos da variedade.

de su jidades. Não se

itidos rachaduras, perfurações
corles. Embalagem de polietileno

resistente e transparente
mbalagem deverá

ernamente cs dados de
ntificação, procedência,

ações nutricionais, número
e lote, data de fabricação, data d

idade e quantidade do produto.
produto deverá ap

idade mínima de 02 meses a

r da data de entrega na

idade requisitante. Embalagem

Rs813,00150 kG Rss,42

22

UNI

DA

DE

MARGARINA

COM SAL

leos vegetais líquidos
rificados, com 0% d

ura trans, podendo conter le

ou soro de leite em pó,

nriquecidos de vitaminas
dicionada ou não de sal. Teor d

io máximo 60 mg e teor d

pídio mínimo 70% em porção d

g. A embalagem deverá conte
namente os dados d

nutricionais, núme
lote, data de fabricação, data d

idade e quantldade do produto
mbalagem plástica de 1K.

uto dever'á apresentar validad
ima de 06 mesês a partir d

de entrega na unidad

procedn tifica çã o,

u isita nte

50 KG R$10,26 Rs513,oo

d

s0 kG Rs4,8o Rs24o,o023 PCT

MILHO PARA

CANJICA

AMARELO

ilho para canjica de cor amarel
boa qualidade, beneficiad
o, isento de sujida
sitas e larrras. A

conter externamente

tricionais, número de lote, d

fabricação, data de validade
uantidade do produto. Embal

polietileno atóxico, resistente,
ransparente de 500 B. 0 prod

resentaÍ' r",alidarir: mírriraa

identifiOS de
infornrancia,

Guilhernre de Sousa Loues
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de 06 meses a partir da data de
entrega na u i'iidade reqLiisitante

24
UNI

DA

DE

MILHO VERDE

EM CONSERVA

Milho verde em conserva; simples;

3rão inteiros; imerso em líquido;
[amanho e coloração uniformes.
Acondicionado em lata ou sachê,

Cevendo ser considerado peso

íquido o produto drenado,
EMBALAGEM de 300 g. O produto
Ceverá apresentar validade mínima
Ce 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

1OO UN RS8,83 Rs883,00

25
LIT

RO

OLEO VEGETAL

(soJA)

Produto obtido do grão de soja.
Líquido viscoso refinado, fabricado
a partir de matérias primas de boa
qualidade e limpas. A embalagem
Ceverá conter externamente os

Cados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de lote, data
Ce fabricação, data de validade e

quantidade do produto. Embalagem
de polietileno terefralado (PET) de
900 rnl. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06

meses a partir da data de entrega
na unidaCe requisitante

500 L RS8,es Rs4.49s,00

26 DZ
OVOS DE

GALINHA

Ovo de galinha, branco ou de cor,
classe A casca limpa, íntegra, sem

manchas ou deformações e

acondicionados em bandeja de
papelão própria. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
procedência, informações
nutricionais, número de iote, data
de validade, quantidade do produto
e Registro no SlF, SISE ou SlM,

200 Dz RS5,59

à

Rs1,118,00

27 KG

POLPA DE

FRUTAS .

VARIOS

SABORES

Natural, sabores var-iados, em

embalagem com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo

de validade. O produto deverá ter
registro no Ministério da Agricultura
e/ou Ministério da Saúde. Deve ser
observado o transpcrte de todos os

itens ern veiculos higienizados,
isentos de qualqurer resíduo que

exponha os produtos à

contaminação física, química ou
biológica e que garantam a sua

temperatura. Os produtos ofertados
deverão possuir prazo de validade
não inferior a 12 (doze) meses,

sendo que, no ato da entrega do
produto, poderão ter transcorrido,
no máximo, 60 (sessenta) dias da

180 KG

t.
Rs 19,80 3.564,00

(lrrilhernre 
tle .§ousa Lonr:;
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data de sua fai.rricação. iuo ato da

entrega a polpa rle fruta deverá
estar congelada com te',xperatura
de - 18"c com tolerância até -15"C.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

28 KG PRESUNTO

Presunto cozido sem gordura
latiado. Embalagem com dados de

dentificação do produto, marca do
labricante, lote, validade, peso

iquido, e registro no lVlinistério da

Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser

lransportado em carros fechados
refrigerados, em embalagens e

lemperaturas corretas (10"c ou de

acordo com o fabricante) e

adequadas, respeitando a

:aracterísticas do produto. De

modo que as embalagens não se

apresentem alteradas. O produto
Ceverá apresentar validade mínima
13 dias a partir da data de entrega
na unidade requisitante

50 KG R$3s,37 Rs1.768,50

29 KG
QUEIJO

MUSSARELA

Queijo muçarela obtido através do
eite de vaca, aspecto de massa

;emidura, c0r branco creme
homogênea, cheiro caracterÍstico e

sabor suave levemente salgado.
Produto fatiado. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá
conter external'nente os dados de

dentificação, procedência,
nformações nutricionais, número
Ce lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro nc.r SlF, SISE ou

SlM. O prcduto deverá apresentar
validade mínima de 07 dias a partir
Ca data cje entrega na unidade
requisitante

50 KG R544,23

?

Rs2.211,50

30

UNI

DA

DE

REQUEIJÃO

Creme de ieite, leite desnatado,
eite em pa, cloreto de sódio,
[ermento lático, estahilizante e teor
ie sódio máximo 195 nrg em porção
Ce 30 g.A embalagem deverá
conter externamente os dados de

dentificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Pote plástico de polietileno,
resistente, atóxico de 1 kg. O

produto deverá aBresentar validade

30 kG

!i

Rs32,o3 R5961,50

(,utlitrrrrrT rlc Sousa Lo;lci
Uoordenadoí do CAtF
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imínima. de 03 mcses a partir da!

;data de rrrtrct3 Ír., r.rnrdade

]requisitarrte I

31 PCT SAL

]Produto refinado e iodado. Al

embalagem deverá conter

rexternamente os dados de;
il
lidentificação, prccedência,j

linformações nutricionais, número]
ide lote, data de fabricação, data dej

yalidade, quantidade do produto.irSO xC
;Embalagem plástica, rermos
'soldada, atóxica e transparente de L

lkg. o produto deverá apresentari

[alidade mínima de 06 meses al

jRartir da data de entrega nrl
lunidade requisitante 

l

Rs2,20 Rs33o,o0

32

UNI

DA

DE

§ardinha conservada em óleo de]

fso1a. 
Teor máximo de sódio 300 mgi

lem porção de 60 g. A embalageml
:deverá conter externamente osl

laaOos de identificação,!

lprocedência, informações!
,nutricionais, número de lote, OataiZOO Uw

ide fabricação, data de validade,j
jQuantidade do produto. Embalageml
metálica de 125 g.O produto:
deverá apresentar validade mínima
jOe OO meses a partir <ja data dei

.entrega na uniclade requisitante

SARDINHA EM

OLEO
Rs7,0g Rs1.418,00

33 PCT

igo para quibe; obtida do trigo
ído, limpo; isento de sujidades,
sitas e larvas; livre de

TRIGO PARA

QUIBE

o, mofo e materiais
rrosos; embalagem: de 500 I 1OO KG

rcondicionado em saco plástico
ransparente, atóxico. Validade:

ima de 3 meses a contar da data
entrega do produto

Rs6,25

!

Rs625,00

34

UNI

DA

DE

passa pretas, sem semente
aiimentar. fmOatagens
em material plástico

apresentando

licação:

100 I
CO,

mente dados de
procedência,e ntifica ção,

UVA PASSAS nformações nutricionais, número 10 kG

e lote data de validade,
uantidade do produto, e número
o registro no ministério da

ultura. Data de validade
ínima de 6 meses a contar da data

e entrega do produto

Rs34,28 R$342,80

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 Rs91.678,60

Guilherme tle Sousa Lopes
uoor0erladordo CAFF
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4.5 LOTE 5. HORTIFRt.,'IT

I I E

M
UNIDADE

GÊNEROs

ALIMENTíCIOS
DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

t UNIDADE

MÉDIA
ABACAXI

truta no seu estado de maturação
ideal para o consLtmo, de boa
qualidade com cascas firmes com
aspectos fresco e inteiro. Sem
lesões e sem manchas e sem
defeitos que prejudiquem sua
qualidade. Só será solicitada no
período de safra do produto.
lsento de sujidades, parasitas e

larvas, sem umidade externa
anormal, com sabor e odor
ca ra cte rísti co.

200 un Rs 4,36 Rs872,00

2 KG
ABOBORA

CABUTIÁ

Produto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimento; estar enr ponto de
maturação próprio para o

consumo e casca firme.

3OO KG Rs2,89 Rs867,00

3 MAÇO ACELGA

Acelga limpa de boa qualidade,
sem defeitos, com folhas verdes,
sem traços de deterioração,
intactas e firmes. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

80 Kg Rs9,83 Rs786,40

4 KG
ALTACE

AMERICANA

Alface americana de boa
quaiidade, limpa, sem defeitos,
com folhas verdes, sem traços de

Ceterioração, intactas e firmes.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente

100 kg Rs11,60

n

Rs 1,160,00

5 KG ALHO

Produto de boa qualidade, com
Centes graúdos, sem sinais de

apodrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes, de

coloração uniforme, casca lisa e

sem excesso de sujidades

130 KG R5 25,73 Rs3.344,90

6 KG/DZ BANANA PRATA

Banana prata de boa qualldade, no
ponto de maturação adequado
para o consLrmo, llvre de sujidades
e inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resiste nte,

250kg Rs4,86 Rs1.21s,00

7 KG/DZ BANANA TERRA

Banana da terra de boa qualidade,
no ponto de maturação adequado
para o consumo, livre de sujidades
e inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

80 KG Rs4,89 Rs391,20

8 KG BATATA DOCE

Batata doce de boa qualidade,
isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos,
livre de parasitas e larvas.

150 Rs 2,7s Rs412,s0

Urrilherme tle Sousa Lopes
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Acondicionada eÍr1 saco plástico
atóxico, transparentÊ e resistente.

9 KG
BATATA

INGLESA

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de

odor e sabor esti'anho, lsenta de

substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

2OO KG Rs5,3o Rs1.060,00

10 KG BETERRABA

Beterraba de boa qualidade,
fresca, compacta e firme, isenta de
enfermidades, material terroso e

umidade externa anormal,
tamanho e coloração uniformes,
livre de sujidades. De colheita
recente. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resi ste nte.

80 kg Rs4,24 R$340,00

tt KG CEBOLA

Cebola branca média, irrtactas,
[irmes, sem lesões de origem fÍsica

e mecânica, isenta de rachaduras e
cortes, tamanho e coloração
uniforme e sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. lsenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

3OO KG Rss,3e Rs1.617,00

t2 KG CENOURA

Cenoura de boa qualidade, sem

rama, fresca, compacta e firme,
sem lesões de origem físicas e

mecânicas oriundos do manuseio e

transporte, isenta de rachaduras e

cortes, tamanho e coloração
uniforme, Livre de sujidades. De

colheita recente. Acondicionada
em saco plástico atóxico,
transparente e resistente.

3OO KG Rs3,46 Rs1.038,00

13 KG CHUCHU

Chuchu de boa qualidade,
tamanho e coloração uniforme,
livre de enfermidades, materiais
terrosos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. De colheita recente.
Acondicionado em saco piástico

atóxico, transparente e resistente.

200 Kg RS4,49 Rs898,00

!4 KG
COUVE

MANTEIGA

louve manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com

[olhas verdes, sem traços de

Cescoloração, intactas, firmes e

sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, Acondicionada em
saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.

80 Kg Rs 10,83 Rs866,40

15 KG LARANJA Laranja de boa qualidade, no 500 Kg RS3,92 Rs1.960

.:)jtc, lnr de sousa Loflrr.
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ponto de matur;ção adequado
para o c;onsuÍno, senl danos físicos
e mecânicos oriurrdos cic-r nranuseio
e transporte. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente
e resistente.

16 KG LIMÃO

Produto íntegro sem manchas,
com cor, odor e sabor
característicos, sern danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionado em
saco plástico atóxico, transparente
e resistente. Livre de sujldades

50 Kg R$7,16 R$3s8,00

t7 KG MAÇA

Maçã de boa qualidade, pesando
em média 1209 cada, inteiras, no
ponto de maturação adequado
para o consumo. lsentas de
sujidades, parasitas e Ian,as, sem
umidacie externa anormal, com
;abor e odor característico, sem
lanos físicos e mecânicos oriundos
Co manuseio e transporte.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente ê reslstente.

200 Kg Rs7,1.g Rs1.436,00

18 KG
MAMÃO

FORMOSA

Mamão no ponto de maturação
adequado para o consumo, inteiro,
sento de lesões e sujidades, sem
lanos físicos e mecânicos oriundos
lo manuseio e transporte.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

450 kg Rs4,80 Rs2.160,00

n

19 KG MANDIOCA

Mandioca branca ou amarela,
fresca e com casca inteira, não
fibrosa, isenta de umidade, raízes

medianas, firme, compacta, sabor
e cor característicos da espécie,
isenta de enfermidades, parasitas

e larvas, material terroso e

sujidades e sem danos iísicos e

mecânicos, oriundos dc manuseio
e transporte, De colheita recente.
Acondicionada enr saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

250 Kg Rss,42 Rs 1.382,10

20 KG MELANCIA

Melancia fresca, cie boa qLralidade,

apresentando ranranho, cor e

conformação uniforme,
arredondada 0u alongada,
madura, com casca lisa em tons de

verde ou rajada por manchas
amareladas, com polpa irrtacta e

abundante, firme, com coloração
rósea, avermelhada ou purpúrea,
com sementes esbranquiçadas ou
pretas e sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, livre de sujidades.

1500 Kg

f.

Rs3,16 R$4.740,00
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Acondicionada em caixas
polietileno para oiinreritcs.

cle

2t
UNIDADE

/BAN DEJA

C/5 ESPIGA

MILHO VERDE

(rN NATURA)

Espiga de milho com grãos bem
Jesenvolvidos e novos, macios e

eitosos. Os grãos devem
apresentar cor amarelada clara,
orilhante, cristalina e isento de
Janos Íísicos e rnecânicos oriundos
Jo manuseio e transporte,
Acondicionado €rn saco plástico,
atóxico, transparente e resistente.
Livre de sujidades.

150 Bandeja Rs6,16 R$924,00

22 KG REPOLHO

Repolho de boa qualidade, com
[olhas verdes, sem traços de

Cescoloração, turgescentes,
ntactas, firmes e bem
Jesenvolvidas, Com excelente grau
Ce limpeza, apresentando folhas
impas, livres de terra, restos
,regetais ou materiais estranhos.

3OO KG R$4,22 Rs1.266,00

23 MAÇO RUCULA

Ótima qualidade, sem deÍeitos,
com folhas verdes sem traços de
descoloração turgescente,
intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Deverão apresentar
coloração e tamanho uniformes e

típicos da variedade. Não serão
permitidos defeitos nas verduras
que afetem a sua forinação e a sua
aparência, estar livre de

enfermidades e insetos, não estar
danificada por qualquer lesão de

origem física ou mecânica.

150 KG Rs 13,43 Rs2.014,s0

d

24 KG TOMATE

Produto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apodrecimentos; estar em ponto
de maturação próprio para o

consumo.

500 kg R$5,53 Rs2.76s,oo

25 KG VAGEM

Deverá ser precedente de

espécimes vegetais genuínos e sãs,

ser frescos, ter atingido o grau

máximo no tamanho, aroma e cor
da espécie e variedade, apresentar
grau máximo de maturação tal que

lhes permita supclrtar a

manipulação, transporte e

conservação em condições
adequadas para o consumo, estar
livre de enfermidades, insetos e

sujidades, não estar danificado por
qualquer lesão de origem física ou

mecâ nica.

80 KG R512,73

f,

Rs1.018,40

VALOR ESTTMADO DO LOTE 04 Rs34.892.40

VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES

RS

425.564,62

, rllrcr.rrie rJe Sousa Lopes
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4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta
aquisição, tais como:transporte, mâü der obna, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC ns 216 de2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras, Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de LL/091L990
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA INAPLICABILTDADE DO REGTTME DE EXCLUSIVTDADE NA pARTtCrpAçÃO DE

ME'S/ EPP',S

5.1 O valor total estimado da contratação excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
estabelecidos pelo Art.49, l, da LC ns L23/2006 e pelo Art.5s do Decreto ne 7466/2011,,
patamar que afasta a exclusívidade de participação no certame de microempresas e

empresas de pequeno porte, For sua vez, também não é aplicável a regra do Art .4,1 e
lll da LC ne 123/2006, que estabelece a destinação de itens com valores inferiores a R$

80.000,00 ou da estipulação de cota de até 25% para ME/EPP para itens compostos
por bens divisíveis com valores totais superiores a esse patamar, tendo em vista que o
valor estimado para cada lote é superior, bem como a dificuldade da Unidade Escolar
de fazer a gestão de vários contratos simultaneamente,

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo Conselho Escolar CEPI Professora Lazara de Fatima e Silva Flores para solução de
seus débitos, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que
se refere o Decreto Estadual ns 9.561./201,9;

6.2 A pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e

total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e

IVI uniçipa I devidamente atua lizadas.
6.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados.

6.4 O Conselho Escolar CEP! Professora Lazara de Fátima e Silva Flores, pagará, à

contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55,
inciso Xlll, da Lei Federal ns 8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.L As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2022, qual seja:

:1.
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a FN DE

Dotação Orçamentária íveis de Ensino - FNDE

202L.2401..12.361..1008. 20 1. 9, 03. 109, 90, 3 9.40
L9-Fornecimento de Alimentação Escolar (36L - Ensino
ndamental)

J

i20
i

lFu

202L.2401.. L2.3 6L.L008, 20 1 9. 03, 109. 40. 3 9 
" 
40

9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino
damental)

120L
I

iFun

2021..2 40 L. 1.2 .3 62. 100 8. 2 0 1 9 . 0 3 . 1 0 9. 9 0. 3 9, 4 0
i2}t9- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino
1Médio)

202t.240 L, 1 2. 3 66. 1008. 20 19. 03. 109. 90. 3 9, 40
i2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366 - Educação
ide Jovens Adultos)

202L.240 t. L2.3 67 . L00 8. 2 0 L 9. 03 . 1o9. 90. 3 9, 40 i2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação

lEspecia l)

a PROTEGE

Dotação Orçamentária

2021.240 1,.1 2. 3 6 1. 1 008. 2 0 1 9. 0 3. 1 5 6. 90. 3 9. 40

202L.240L.1 2. 3 6 1 
" 1008. 20 19. 03. 15 6.40. 39. 40

|'
120L9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361- - E. Fund
I

jMunicipalização)

242L.2401.1 2 
" 
3 6 2. L008. 20 19. 03. 15 6. 90, 3 9.40

,_
j2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362- Ensino

lMédio)

2021.240L, 12, 3 6 6, 1008. 20 19, 03. L5 6, 90. 3 9.40
L9 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366 r Educação
Jovens Adultos)

izo

la"

2021.240 1. 12.3 67 . 1008. 2 0 1 9. 0 3. 1 5 6. 90. 3 9, 40
I

12019 - Fornecimento de Alim

lEspecial)

entação Escolar (367 - Educação

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientela
que a Unidade não atende.

8. qUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
8.L A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos
itens. Admitir-se ao somatório dos quantitàtivos consignados em atestq.dos que
comprovem o fornecimento do objeto"
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da

contratação e os dados da empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal,
estadual ou federal competente,
d) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico-
sanitária dos produtos. r,uilfterme tle Sousa Lones
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9 cRffÉRros DE AcEtrAçÃo Do oBJETo
9.1 Os produtos devem ser compatíveis coín âs referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;
9,3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;
9.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento,

10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
forma DIÁRIA E SEMANAL; as quantidades serão definidas conforme a demanda
das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;
10,2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

UNIDADE E§COLAR J ENDEREçO DE ENTREGA EIlTREGA DIARIA ENTREGA SEMANAL ENTREGA QUINZENAL

CEPI Professora
Lazara de Fátima
Silva Flores

Av secundaria,03 S/N

Cep 75.372-206 Cora

Co ra lin a

Panificados e

hortifruit (Lote 1e

4\
XXXX

CEPI Professora
Lazara de Fátima

Silva Flores

Av secundaria,03 S/N

Cep 75.372-206 Cora

Coralina

i

i Secos e molhados

](tote z e a)
i

I

i
I

I

I

1

HORÁRtO DA ENTREGI

Às 07:00h

.rr-

07:00h

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item l-0.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana

e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
L0"4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, senr qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos rleverá acontecer conforme as normas da

Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a

qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assurne como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

.! .*i1;-ti:):#i.l*,.
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10,6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;
10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;
10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para
receber, conferir e aceitar o produto;
10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;
L0.1-L Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservar a entrada de umidade, poeirã e proteção contra alterações de
qualidade e cor;
t0.LZ Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
10,L3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
10.14 Os produtos serão fornecÍdos rigorosamente dentro das especificações,
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prâzo máximo de
02 (dois) dias corridos;
1.0.L5 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas " '',

Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que.
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
10.L6 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira
10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital
L0.1.8 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA
11.L As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto Estadual ns 9"6661202A;
11..2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a partir da solicitação, no seguinte endereço Av secundaria 03, S/N CEP

75.372-206 Cora Coralina no dia , a ser determinado pela Coordenação Regional de
Educação, as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da

qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;
tt.3 Caso opte pela apresentação de amostras, as

mesmas deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do
item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do
fornecedor.
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11.a O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica,
Ll-.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro
1L.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
LL.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em alé 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;
11.8'Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante.

12.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
1'2.L Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
t2.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;
1"2.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
L2.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO,

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles,

13.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
L3.2 Atuar de forma ampla e completa no ãcompanhamento da execução do objeto;
13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relátório de

acom panhamento dos serviços.
13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei ne 8.666193, exigindo seu fieletotal cumprimento.
13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assurnidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

{iuilherme de Sousa Lopes "f4
^-- CoordenadoÍdoçAFF ' -:.1i.,{*
CEPl.professoralanadetáümaeS:lu.: es -r'

":í



1"3,6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
L3.7 Assegurar o acessCI dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
1.3.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos,
13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
13,L0 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
ad min istrativas.
L3.1.L Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo corn o estabelecido no presente
Termo de Referência.
L3.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocoriências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.
13.L3 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar,
no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

14. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS

1.4.1. Alem daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais
dispositivos legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no Termo de
Referência.
t4.2Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
| - Não assinar o contrato;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

14,3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das coihinações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
t0% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obnigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em

firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias

contados da data de sua convocação;
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0,3% (três décimos por cento) aci dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realízado;
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
14.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

contraditório e à ampla defesa;
14,5 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

14.6 As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública;
74.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
14,8 As sanções previstas neste Edital são lndependentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
L4.9 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

15" DA FTSCAL|ZAçÃO OO CONTRAT0
15.14 fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;
1"5.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
L5.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art. 70 da Lei ns 8666/93,
15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das fallras ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16, DA VrGÊNCrA DO REGTSTRO DE PREçO

16.1O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

17, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

L7.1" O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação, o prazo de vigência
contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia
após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goias, podendo ser prorrogado por
igual período, conforme disposto no artigo 57, llda Lei Federal n.8.666/93.

18. DO REA.TUSTE DE PREçOS
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1.8,1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, ela Lei Federal ns t0.L92l0L contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERVrçOS

L9,1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÃO
20.L Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ns. 8,666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

't.
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ANEXO II- MINUTA DA ATA

Mf NUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA Ne Ot |aOLL-CONSELHO ESCOLAR

CEPI Professora Lazara de Fátima Silva e Flores

EDITAL DE LlclTAçÃo rveor/2021- coNsELHo EscoLAR cEpt professora lazara de
Fátima Silva e Flores

cooRDENAçÃO REGTONAL DE !NHUMAS/GO

MODALTDADE PREGÃO ELETRÔNtCO SRp - MENOR PREçO

PROCESSO N" 202100006079118

VALIDADE: L2 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXX de dois
CONSELHO ESCOLAR XXXXXXXXXXXX,

mil e XXXX, pelo presente i

ORGÃO GERENCIADOR dCStA

,rrriiterme de Sousa LoPcs

0oordenador do CAFF

CEPI - Professora Lfuata de Fátinu e §tlva Fllrt i

nstrumento, ao

Ata de Registro

1""- \

de Preços, inscrita no CNPJ sob o pe ora representado
pelo PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR naciona lida estado civil,
profissão, RG ne xxxx-órgão emissor/UF e CPF/MF sob o ne nos
termos da Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de
t7 dejulho de 20A2, da Lei Complementar ne 123 de L4 de dezembro de 2006, e de
forma suplementar, pela Lei Estadual ns 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo
Decreto Estadual ns7.437 de 06 de setembro de 20L1, Decreto Estadual ns 9.666 de
21. de maio de 2020, Decreto Estadual ns 7.425/2oll, Lei complementar ne

tL7/2075, Lei Federal ns L1,.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06
de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à matéria e pelas condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação das prolostas de
preços apresentadas quando da realização do Pregão Eletrônico SRP ns XXX/202|-
CONSELHO ESCOLAR XXXXXNXX (tipo menor preço por lote) e homologação pelo
Presidente do Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás,
RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) Pregão Eletrônico tem por
finalidade a contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço -

SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa
Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar
no município de Goianifa , conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estahelecidas no item 4 do termo., estabelecidas
neste Edital e seus Anexos (Processo202100006079118 ).

ITEM

.Ê":



FORNECEDOR:

CNPJ:

em l Especifi ca ção U nidade Quantidade or Unitário R$

Cúusum PRTMEIRA- Do oBJETo
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e

eventual contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Ali
às necessidades do Conselho Escola

menta o Escolar - PNAE, com o intuito de atender

no município de Goianira , conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações
e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, quantidades estimadas e condições no Edital do Pregão Eletrônico SRP

ne P.t§,il/2021 - ltem xx e seus anexos e Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s)
vencedora(s).
Parágrafo Le - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,
desta ata, juntamente com a docurnentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo ns 2O2LOOOO6O79118
que a originou.

cúusulA SEGUNDA - DA vALtDADE E Do REAJUSTAMENTo Dos pREços

Parágrafo Le - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no
Diário Oficial, sem alteração dos qr-rantitativos originalmente registrados, êffi
obediência ao art,23 da Lei Estadual ns 17.92812072. Durante seu prazo de validade,
as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração,
para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias,
até o limite estabelecido.
Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis.
Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciar outro processo licitatório,

cúusulA TERcETRA - DA eu,qNTrDADE poR óRGÃo pARTícrpE E DA unLrzAçÃo
DA ATA
Parágrafo 1e - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidarnente comprovada a vantagem.
Parágrafo 2s - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização

e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação"
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Parágrafo 3s - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estaloelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.
Parágrafo 4e - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 5s - A Ata de Registno de Preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.

CLÁUSULA qUARTA. DO FORNECIMEÍ{TO
Parágrafo Le - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
Contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do Edital.
Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CúUSuu qUINTA. Do PAGAME]{To E Do FATURAMENTo
Parágrafô Le - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de
alguma forma para tal concorrído, ela fará jus à compensação financeira devida, desde ,r {
que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l/365)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/1,00.

Parágrafo 2e - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento
dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista.
Parágrafo 3e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, conforme disposto no inciso Xlll do art. 55 da Lei Federal ne 8.666/9,1.
Parágrafo 4e - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerâr todo o

período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido
no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.
Parágrafo 5e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura
possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento
necessário à implantação do referido objeto.
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cúusum sExrA -- DA roRMA ü§ (üilJTnnrnÇÃo
Parágrafo Ls - Os órgãos partieipantes do l{egistro de Preços deverão, quando da

necessidade da contratação, recorreí ao ORGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser
praticado,
Parágrafo 2e - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo
ORGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de L0 (dez) dias a partir da

notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado"
Parágrafo 3e - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4s - O Período de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados a

partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e, da Lei Federal ns 8,666/93.
Parágrafo 5e * Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo 6s - Cada Orgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edital.
Parágrafo 7e - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.
Parágrafo 8s - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade do Contratado.
Parágrafo 9s - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as

obrigações previstas na Lei Federal ns 8.666/1993 ena Lei Estadual np L7.928/20L2.

cúusula sÉrrrun - Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo DE pREço DA pRopoNENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO

ESCOLAR CEPI PROFESSORA LAZAÍlA DE FATIMA SILVA E FLORES quando:
l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
lV, Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V" Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,

ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
Parágrafo 2e - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço,

por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
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Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por cJespacho da autoridade competente do CONSELHO
ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

cLÁusuLA orrAVA - Do coNTRoLE E DAs ALTERAçÕEs DE pREços

Parágrafo 1e - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às

a lterações contratuais.
Parágrafo 2e - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores.
Parágrafo 3s - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como Órgão
Gerenciador, deverá:
l, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;
ll, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
Parágrafo 49 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e

o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua
impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:
L Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
Parágrafo 5s - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO ORGÃo GERENcIADoR E Do GERENcIAMENTo DA ATA
Parágrafo 1e - Caberá ao ORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:
| - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos
pelos participantes da Ata;
ll - Conduzir os procedimentos reiativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, previa reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indicados;
lV Buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às

características técnicas do objeto a ser registrado;
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V - Garantir que a adesão de órgãos não panticipantes não ultrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.
Parágrafo 2e - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será
servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal, com
assessoramento que julgar pertinênte.

cúusuLA oÉcrua - Dos usuÁRros DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem,
Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

Parágrafo 3e - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4e - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as

condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.
Parágrafo 5c - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das

atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n.8,666/93, compete:
| - Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetlvo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;
ll - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e

os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;
lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao orgão gerenciador eventualdesvantagem, quanto à sua utilização;
lY - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,
em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - lnformar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de

Preços, as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de

serviços. 
Cuitherme de Sousa Lopes ,.,_.0oordenadordo0AFF' ;':
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cLÁusuLA DÉcrMA nRTMEtRA - DAs oBRIcAÇÕES Do FoRNEcEDoR
Parágrafo l-e - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
Parágrafo 2e - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes
do Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;
Parágrafo 4s - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
Parágrafo 5e - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

cúusuLA oÉcrua sEGUNDA- pAs !NFRACÕES E sANcÕES ApMlNtsrRATtvAs
Parágrafo 1e - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:
l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll- comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
Parágrafo 2s - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
l-L0% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso

de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário
em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;
ll-0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fornecimento não realizado;
lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.
Parágrafo 3e -Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o

direito ao contraditório e à ampla defesa;
Parágrafo 4e - As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

..illrcr.ilir tÍc sousa Lopes
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Parágrafo 5e - As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva em pregão parã registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública;
Parágrafo 6e - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
Parágrafo 7s - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo
ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
Parágrafo 8s - Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovada.

CLAUSULA OÉCIUN TERCETRA- DO FORO

Parágrafo Le - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida
de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂUann
DE CONCTLTAÇÃO, MEDrAÇÃO E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

Parágrafo 2e - CÂMARA DE CcNCtLtAÇÃo, MEDTAÇÃo E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar
maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art, L4
da Lei Complementar Estadual ne Lt4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.
Parágrafo 3e - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente
a cidade de Goiânia.
Parágrafo 4e - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
Parágrafo 5e - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
Parágrafo 6s - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência
(incluso o seu Regimento lnterno) da CÂunRa of CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMTNISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9,307, de 23 de
setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ne L44, de 24 de julho de 20L8 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro
de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.
Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio
eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei"

Parágrafo 8s - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura
de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂw|RRR Of
coNcrLrAÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGÊM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem
ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

{í
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E, por as partes estarem ajustadas e conlprornissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR CEPI PROFESSORA LAZARA DE FATIMA SILVA E FLORES, EM

GOIANIRA, DO MÊS DE JANEIRO DE2022.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Pelo FORNECEDOR (ES):

Representante Legal :r:

' 
, uÍlherme rle Sousa Lopes

Uoordenadordo CAFF

.lPi.Pro',essora lázua deFátiru e siha Flons
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ANIÊXÜ III . MII§I.JTA CONTRATUAL

Contrato ns_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR e a

empresa , para
os fins que especifica, sob as condições
a seguir descritas:

DAS PARTES:

COIVTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ne 00.000.000/0000-00, com
sede na--, fle--, Qd.-_-setor MUNtcÍPlo/ctDADE - Go,
neste ato representado pelo Presidente do conselho Escolar _do
colégio/Escola Estadual _, conforme portaria de posse/Nomeação do
Cargo ne /202L, FULANO DE "l'AL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX,
profissão XX, inscrito no CPF/MF sob o ns XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
si m plesm e nte CONTRATANT E.

CONTRATADA

.::

estabelecida na
p9

pessoa jurídica de direito privado,

, inscrita no CNPJ sob
tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

futura(s) e

de Preço

inscrito (s) no CPF sob o 1a

doravante denominada simpl esmente CONTRATADA.

1. CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

L.L - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ns 001.12021, aberto em

|ZOZL, na forma da Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2O!2,do
Decreto Federal ne L0.024120L9, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, da Lei Federal ne

8.666/93 deZt de junho de L993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ne 123 de 14 de dezernbro de 2006, Lei Federal ne 7L.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDH ne 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
pertinentes à matéria, homolog.dg_p..:Jg Presidente do Conselho Escolar, ãonforme
Termo de Homologação de fl 2, constante no Processo Filho
ne 202L00006079LL8, o qual faz parte do presente contrato, independentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

2. CLAUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste Registro de Preços para

eventual(ais) contratação de empresa, ãtrâvés de Sistema Registro
Guilherme de Sousa Lopes

Coordenadordo CAFF
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5RF, para-[onneclmento de gêneros aiirnentícios para atencjer o Progranla ruacronal de
Â[írrrentação Escolan - PN,AE, cor'l'] o intuito de atender às necessld acies dcs Conse![ro
Escola r no r.nulnrcípíos dê

confornne Ediia! e Anexos, de aconCc cor.n as especiflca ções e quanticiades
estabetecidas no iteft't 4l cio tel"rno.

Iten'l Espectficação U'nIdaaie Quan,csciade Valor [.initánso R$ \/êE0f J O'':eiR,5

WALCR T'GTAI..:

2.2 -Tanto os acnéscil",.tos quantc âs supressões
uniiateraInnente, dc l,alc:- iniciai oc coitrato.

SOSSJefi C ::"::'le ::= L.a.%a.

2.j - Â coiNTRAlAlr :.ca ::',ga:l l ô:=i':.r:- -.às,Tesn as conci;ôes ce s;a :13:cs-:e
- ^ -^,;.--t -^^ ^: - -ü: iLi-e!r,i?,o's ot, lesiuções crcs âuãnliitativos oos proeittos ate c llrnlte d.e25% (vinte e
cinco pon cento) do i'l'lontar:te corrstante neste Contrato, nos ter!.1-1os do artigo 65,
oarágl"afo Í e, da Lei FedenaI ns 8.566/93"

3. Cr-Áfl,.!sL'0-A TERC EtRA - CRITÉRIOS üE r\,CE[T/rÇÃC DC OB.'ETO
3'l- Cs pnodutcs iel'ern ser coínfiÊtív".rs ccrrr. as referências descritas. Devenão ainda

. ser !1o,vos e orlgir:aEs não scnrlo acertc enl i:jpc.tese alguns produtos reaprovei.rados
e/ou faisificados, soh pena de afastan:entc dc certanre e aoiicação das penla!idades
cabíveis;

3.2 Cs prod{'itos acondlciot'laCos en'l ia'tas, Dapeiãc ou p!ást!co, não pocJerãc apresenrar
arnassados, anranhões e defonmiclades;
3.3 !\tro ato da enti'ega nenl'lutl, dcs produtos cccerá esiar cc:11 rnals cie 60 ísess..nta)
dias de fahrlcação;

-i.4 Os sncdutos dever-ãe s3:-:e c,':rr,:ire cuai:cace ::erre:"ãc ieÍ" orazc cje valiiace de
n:,tíri,r:e de 3 {:rês) rnes3: = :a:.:e.. a :a:3 3c.-_.:3;:::,3,i:c

l$. CúuSÊ."il-A Q{JARTT\ - D}, ;ORtuiA" pR,Aze E LcCAt E Eí,jTREGA
4'.1',As entregas estãc ::'e'.,lstas paia seiel...: ieal!zadas panceladarnente de
r '-" ! -" -lcnma ilÂR!,q, pode ^,lc : 9, :s ::ers se:3r en:regues ie ..rrr:a sE.",i,tNA- r
QLi§[\IZEFJAL, e as quan'i;caces sei"ão aefrniCas, ccnforrne a cemar:da da Unidade
L)LUríi

4.2 A sntrega d'ever'a se ":ailzaca ,i;s :cais e .jatas dlscriminecjas, confci.rne rai:ela
al:aixc"
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4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma
de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente, O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a

qualidade dos mesmos;
4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos, Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;
4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;
4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;
4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;
4.L1 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

cor;
4.1,2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4.t3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível irnperfeita qualidade dos produtos;
4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totaiidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;
4.L5 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas
Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, Íicará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira
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4.1-7 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entencjerem as especificações do edital
4.L8 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5. CúUSUtA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do coNTRATo
5"1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação, o prazo de vigência
contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia
após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado por
igual período, conforme disposto no artigo 57, ll da Lei Federal n. 8.666/93.

6. cúusuLA sExrA - DA FtscAlrzAçÃo Do coNTRATo
6.1".A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;
6.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
6.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art, 70 da Lei Federal ns 8666/93.
6.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CúUSULA SÉTIMA - Do VALoR
7.1. O valor total deste Contrato é de RS

, conforme Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
SRP"

7,2. A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho ne

_, de _J ___J-'-, referente ao período de _
no total de RS

7.2.L. No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a

CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de
Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentária,

--as,

Código DenominaçãoDescrição

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

FUNçÃO

^;r"qnuslLo'PROGRAMA

tlr t

do

t§'tria[\ues
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RUPO DE DESPESA

E DE RECURSO

oDALTDADE APLTCAçÃO

7.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razão da execução deste contrato.
7.4. Qs preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato.

8. CúUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
8.1. o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo
Responsável pela unidade Beneficiária, correspondente a(s) ordem(ns) de
Fornecimento efetivamente cumprida(s)"
a) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio de Transferência Bancária ern conta jurídica contendo as respectivas Notas
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado
pelo conselho Escolar (NoME Do coNsELHo), para solução de seus débitos;
b) O pagãmento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seLls valores unitário e
total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista. Estadual e
Municipal devidamente atualizadas.
gLEm caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados.

d) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art,55, inciso Xlll, da Lei Federal ne

8.666/93.
8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) forneeimento(s) deverão ser protocolizadas
na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de
fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela

Unidade Beneficiária,
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências
dos órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e
ainda, serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas de relatório da(s)compra(s), observadas as condições e cláusulas deste
contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item,
conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca,
número do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de
licitação, valor unitário e total de cada itern.
8.a. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de

conferência e aprovação no prâzo de 05 (cinco) dias, contad-os da data de sua

respectiva protocolização. Gurlhermt{e"tiJ;lrl*"
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8.5, As contas serão pagas até o 3ge (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos
produtos, objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s)
respectiva(s) fatura(s), devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela
Unidade Beneficiária, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ne 9,561/2019.
8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.
8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;
N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada Bara pagamento e a

data do efetivo pãgamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

9. cúusuLA NoNA - DAS oBRIGAÇõEs
9.1. DA CONTRATADA
9.1.1". Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
9.1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
9.1-.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e respondertodas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;
9.L.4. Os preços cotados incluern todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo
de Referência e, por conseguintê, no Contrato e na Ordem de Fornecimento, não
sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles,

9.2 OBRTGAçÕrS OA CONTRATANTE

9.2.L. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
9.2.2. Atuar de forma ampla e completa nÕ acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
9.2.4, Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art" 67 da Lei Federal ns 8.666/93, exigindo seu fiel etotal cumprimento.
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9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6.lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8" Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato.
9.2.10, Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.
9.2.1,L, Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Contrato.
9.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas,
9.2.t3. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar,
no todo ou em parte, o produto qLre a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos"

10. DAS sANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

1.0.L, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
| * Não assinar o contrato;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll- comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

L0.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
LO% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação;

Guilherme de Sousa LoPes
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0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
L0.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao
contraditório e à ampla defesa;
10.4 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
L0.5 As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública;
10.6A multa poderá ser descontada dos pagâmentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
L0.7 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser
aplicada de forma isolada ou curnulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
10.8 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovada,

11. CLÁUSULA DÉCIMA pRtMEtRA - DO REAJUSTE DE PREçOS
tL.L. Os valores contratados senão fixos e irreajustáveis pelo período de L2 (doze)
meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ns tO.L92/01- contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.
a) os preços serão irreajustáveis durante a vigência da ata;

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DA RESCISÃO 
À

tz.t - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
12.2 - De acordo com o art, 78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de rescisão do
contrato:
| - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;
lV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração.
Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § le
do art. 67 da Lei Federal ns 8,666/93;
lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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X - A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
Xll Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;
Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1e
do art.65, da Lei Federal ns 8.666/93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a LZO (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
xvl - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
XVlll- Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal ns 8.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;
Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo. assesurado contraditório e a ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.

13" clÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA sUBcoNTRATAçÃo
1"3,1-. Em consonância com o Art.78, caput, da Lei Federal ne.8,666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da Iicitação.

14. cúusulA DÉcrMA qUARTA - DA coNctLrAçÃo E MEDTAçÃo
t4.t - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual ne L44, de 24 de julho de 2018
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15" CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CLAUSULA coMPRoMISSÓRIA
15"1- Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis, submetidos à arbitragem, nâ forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se
desde iá para o seu julgamento a CÂuRnR DE CONCIL|AÇÃO, MEDTAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes
para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder
Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. cúusuLA DÉctMA sExrA - DA puBLlcAçÃo
16.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,
conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal ne 8.666/93,

17. cúusuLA DÉclMA sÉTtMA - DA vtNcuLAçÃo
17.L- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP ne

J2021,, vinculando-se ao Processo pe 2021.0000.000.0000 e a proposta da
Contratada.

18. CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO

18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei

Federal ns 10.520/2002, Lei Complementar ns 123/2006, Lei Estadual np L7.928/20L2,
Decreto Estadual ns 9.666/2020, e, Lei Federal ns 8.666f93,e, supletivamente, os
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente
instrumento.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e

desejados efeitos,

CONSELHO ESCOLAR CEPI Professora Lazara de Fátima Silva e Flores, em Goianira ,

do mês de de 2021,

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar
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Unidade Escolar

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF:

2

í

Nome:

CPF:
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"ANExo Ao coNTRATo, coÍ{vÊruro ou TNSTRUMENTo coNGÊrueRr"

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂURnA DE

coNCrLrAÇÃo, vrEorRÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
2) A cÂMARA DE coNcrLrAÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAcEM DA ADMtNtsTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo
funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)
integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar
Estadual ne ILA, de24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento lnterno, onde cabível,
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língura Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do lttígio,
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o

seu Regimento lnterno) da cÂunRA DE CoNctLtAÇÃo, urotAÇÃo E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996, na

Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadualne l44, de 24 de
julho de 2018 e na Lei Estadual ne 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a

sentença título executivo vinculante entre as partes.
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em
lei. 8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

coNctLtAÇÃo, tvrEDrRÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral."
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de

medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂVtRRR Of
coNcrLrAÇÃo, vrEDtRÇÃo E ARBTTRAGET\4 DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e
não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR CEPI PROFESSORA LAZARA DE FATIMA S!LVA E FLORES, CM
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GOIANIRA, do mês deffi
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COITITRA.TANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

üONTRATADA:
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AilriEXO lV

DECLARAçÃO OE ATENDITVIENTO AO !NC. V, ART. 27 DA LEI FEDERAL NS 8.666/93 E

tNc. xxxllt, ART. 7s DA coNsTtTUtçÃO rrOrnAL DE 1.988

;;,";;,;.;";.';;'[,:: :]:: :_ .;,il,,,,"I'::,,:;,'::
ldentidade no...........,,. e do CPF no .....,....., DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.e 8.666/93, da não-realização, no

estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18

(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na

côndição de aprendizes, a partir de i.4 (quatorze) anos.

Local, de_-,d

I
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Asslnatura e carimbo
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ANEXO V - MOBfrLO DE PROpOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS XXX/2022

Processo ne 202 1.0000.00,0000

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Banco:

ados do Si atário - para assinatura do contrato
ome:

Corrente:

a

Nacionalidade: ldentidade: CPF:

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Unidade Quantidade

Preço

Unitário COM

_tcMs (Rs)

Preço

Total COM I

cMs (Rs)

Preço

Unitário SEM

rcMS (Rs)

Preço

TotalSEM ICM

s (Rs)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):
Valor Total da osta ICMS (por extenso):
Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 12 deste Edital

t:

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6s do Anexo lX

do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto
Estadual n" 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando
mantido o crédito (Convênio ICMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecirnento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seusAnexos.

DATAR E ASSINAR

-Niiiti:
fr/1

Agência: (nome/n")
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RELAçÃO DE DOCUMENTOS QUE pODERÃO sER SUBSTTTUíDOS PELA

APRESENTAçÃO DO CERTIFTCADO DE REGULARTDADE CADASTRAL - CRC

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à

habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira,
conforme listados abaixo:

1. HAB|LITAçÃO lUníOrCn
1.1 - Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):
t.L.t - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa individual de Responsabilidade
Limitada - ElRELI, Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME, ou
Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de ldentidade, CPF do (s) representante (s)

legal (is), do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). euando for o caso
comprovante de inscrição e situação cadastral da Receita Federal - CNPJ da (s)

empresa (s) sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser
cadastrada.
L.L.z ' Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de ldentidade, CPF de todos os
Diretores e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação
cadastral da Receita Federal * cNPJ da (s) empresâ (s), sócia (s) quotista (s) e o
procurador (es), Somente da ernpresa a ser cadastrada.
1'.2 - Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas
alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.
1'.2.1' - Sendo o interessado, Sociedade Comercial, lnstituto, cooperativa ou Sociedade
anônima:apresentara ata de eleição de seus administradores, na forma legal;
t.2.2 - Sendo o interessado, Empresário lndividual: apresentar Requerimento do
Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da
República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado.
1.2.3 - Sendo o interessado Microennpreendedor lndividual MEI: apresentar
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual, expedido pela Receita
Federa l;

1".2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a

inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.
1.3 * Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo orgáo
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir.
1.4 - Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL,
Vigilância Sanitária, Licença Ambienta!, ANVISA).
1.5 Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente,
comprovando a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP

(em atenção ao artigo Le e 8e da lN ne 103 de 3O/O4|2OO7 do D^qroqç6âmento Nacional
de Registro do Comércio - DNRC), expedido peta .lt+qq\eeo?fiftüqg{ÀtUo.domicílio do
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interessado, caso cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4e do artigo 3e da Lei

Complementar t23/2006. 1.6 - Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela

Receita Federal do Brasil, expedido no ano vigente.

2. qUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA
2,t - Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.
2.L.1 - Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em
cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados paginados,
de forma sequencial (em atenção à lN ns tO7/2008-DNRC) e com todas as folhas
assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao Ofício-Circular
ns 7L617007-DNRC);
2.1.2'É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços
provisórios;

2.1.3 - No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá
ser preenchido e enviado o formulário que se encontra disponível no Site:
"comprasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, "Formulário de Dados
Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formulário de Dados Patrimoniais"
deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que compõem o
livro diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital - SPED do último exercício
social. É de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive
passível de penalidades caso os dados não sejam verídicos,
2.2 - Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra
obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia
impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED da

Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega,
Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e

Termo de Encerramento do último exercício social.
2.3 - Sendo o interessado um Micro Empreendedor lndividual * MEl, empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP e optar
por não apresentar o solicitado no ítem 2.1, deverá apresentar Declaração
devidamente preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se

encontra no Site: "comprasnet.go.gov,br" ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração
de lsenção do Balanço Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do

Decreto Estadual ns 7 .466120L1,.

"Art.2e- A Na habilitação err licitações referentes a fornecimento de bens para
pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social."
2.4 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de

Distribuidor de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa.

3. REG U LAR| DADE FTSCAL E TRABALH ISTA (CE RTI DÃO N EGATTVA),^ *ooeL{§e§
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3.L - Prova de regularidade para ccm a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado de Gciás {Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa

- Negativa); Z.Z - Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do
domicílio do interessado;
3.3 Prova de regularidade pâra com a Fazenda Municipal do domicílio do
interessado;
3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria
Conjunta RFB/PGFN ne L.75I, de 02"L0.20L4), expedida pela Receita Federal (Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), expedida pela Caixa Econômica Fecleral - CEF (Certificado da Regularidade do
FGTS - CRF);

3.6 * Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);
3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (Ex,: Comprovante de inscrição estadual ou
Comprovante de inscrição municipal).
Notas:
1) Caso se.ia apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido pelo
Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corporativas da SEAD, este
deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC

apresente "status irregular", será assegurado à licitante o direito de apresentar a

documentação atualizada e regular na própria sessão.
2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima para
a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise.
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